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INSTITUTO DE PREVIDÊruCN DO MUNICÍPIO OE VERTENTE DO LERIO - IPVEL

PORTARIA TPVEL Ng OO5I2OI8

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais devertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, xlll, da Lei
Municipal ne 335/2011;

Considerando, que a Portaria pe. OOL/2O78 de lavra deste lnstituto de
Previdência, que concedeu a aposentadoria à servidora MARIA Do cARMo pEDRosA LEAL DA
slLVA, não especificou o enquadramento e nomenclatura do referido cargo;

considerando, a necessidade de correção da portaria ne.001/201g

RESOLVE:

Art. le RETIFICAR a Portaria TPVEL 1e. oot/2oug, a fim de conceder
Aposentadoria Especial de Professor, a sra. MARTA Do cARMo PEDROSA LEAI DA SILVA,
Professor Até 5" Ano, GFD, símbolo ll, classe D, 150 H/A, matríc ula o24L2,lotada na secretaria
de Educação, nos termos do art. 6e da Emenda Constitucional Ne 41/2003 c/c Artigo 2e da
Emenda Constitucional Ne 47/2005.

Art. 2e Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério/pE, em 09 de abrilde 201g.

PI,BIIüOO iIO OüADNO DI AlíIIOI DA PRIÍIIII,RI

Sileide Costa da Silva
Diretor Presidente
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